








Decisão Administrativa - 01

Registro: 2020.0000339773

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 1004685-
12.2019.8.26.0408, da Comarca de Ourinhos, em que é apelante MAR-
CIO MARTINS ROMERA, é apelado OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E 
ANEXOS DA COMARCA DE OURINHOS.

ACORDAM, em Conselho Superior de Magistratura do Tribunal de Jus-
tiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: “Negaram provimento ao 
recurso, v.u.”, de conformidade com o voto do Relator, que integra este 
acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. PINHEIRO FRANCO (PRE-
SIDENTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA) (Presidente), LUIS SOARES DE MELLO 
(VICE PRESIDENTE), XAVIER DE AQUINO (DECANO), GUILHERME G. 
STRENGER (PRES. SEÇÃO DE DIREITO CRIMINAL), MAGALHÃES COE-
LHO(PRES. DA SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO) E DIMAS RUBENS FONSE-
CA (PRES. DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO).

São Paulo, 28 de abril de 2020.
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RICARDO ANAFE
Corregedor Geral da Justiça e 

Relator
Assinatura Eletrônica

 
Apelação Cível nº 
1004685-12.2019.8.26.0408
Apelante: Marcio Martins Romera
Apelado: Oficial de Registro de 
Imóveis e Anexos da Comarca de 
Ourinhos
Voto nº 31.137

DÚVIDA. REGISTRO IMOBI-
LIÁRIO. USUCAPIÃO EXTRA-
JUDICIAL – EXIGÊNCIAS PRE-
VISTAS NOS ART. 216-A, §2º, 
LRP C.C. ART. 10, §9º, PROVI-
MENTO nº 65/2017 do CNJ e 
ITEM 418.9, do CAPÍTULO XX 
DAS NSCGJ. IMPOSSIBILIDA-
DE DE IDENTIFICAÇÃO DO 
REPRESENTANTE DO TITU-
LAR DE DOMÍNIO. AUSÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO DA POS-
SE QUALIFICADA. INCON-
SISTÊNCIAS NÃO PASSÍVEIS 
DE SOLUÇÃO NA VIA ADMI-
NISTRATIVA. RECURSO NÃO 
PROVIDO.

1. Trata-se de apelação inter-
posta por MARCIO MARTINS RO-
MERA E OUTROS contra a r. sen-
tença de fl. 238/241 que julgou 
procedente a suscitação da dúvi-
da para manter, integralmente, as 
exigências formuladas na nota de 
devolução emitida pela Oficial de 
Registro de Imóveis, Títulos e Do-
cumentos e Civil de Pessoas Jurí-
dicas de Ourinhos/SP, a impedir o 
prosseguimento do expediente ad-
ministrativo, a saber: necessida-
de de intimação do proprietário do 
imóvel (titular do direito registra-
do) e ausência de documentação 
apta a demonstrar o exercício da 
posse qualificada pelo prazo legal-
mente exigido.

Os apelantes, nas razões de re-
curso, sustentam a incorreção a 
respeito do momento em que rea-

lizada a presente suscitação de dú-
vida; a viabilidade de intimação 
por edital em face da dificuldade 
de localização dos sucessores e/ou 
representantes legais da titular de 
domínio; o contrato demonstra a 
origem e o início da posse, o que 
foi confirmado pelas testemunhas; 
sendo atestado pela tabeliã, de que 
a posse foi qualificada. 

A Douta Procuradoria Geral de 
Justiça opinou pelo não provimen-
to do recurso (fl. 278/281).

É o relatório.
2. Os recorrentes ingressaram 

com requerimento de usucapião 
administrativa do imóvel referen-
te ao Lote nº 08 da Quadra nº 05 da 
Vila Salto Grande, objeto da trans-
crição nº 12.511, do Oficial de Re-
gistro de Imóveis, Títulos e Docu-
mentos e Civil de Pessoas Jurídicas 
de Ourinhos/SP.

A Registradora fundou a recu-
sa do prosseguimento do pedido 
de usucapião extrajudicial na au-
sência de intimação do titular de 
domínio do imóvel usucapiendo e 
na inexistência de documentação 
apta a demonstrar o exercício da 
posse qualificada pelo prazo legal-
mente exigido.

Pois bem.
De proêmio, os recorrentes sus-

tentam incorreção a respeito do 
momento em que realizada a pre-
sente suscitação de dúvida.

Consoante dispõe o artigo 216-A 
da Lei n.º 6.015/73:
“Art. 216-A - Sem prejuízo da via 
jurisdicional, é admitido o pe-
dido de reconhecimento extra-
judicial de usucapião, que será 
processado diretamente peran-
te o cartório do registro de imó-
veis da comarca em que estiver 
situado o imóvel usucapiendo, 
a requerimento do interessado, 
representado por advogado, ins-
truído com:
§ 7º - Em qualquer caso, é lícito 
ao interessado suscitar o proce-
dimento de dúvida, nos termos 
desta Lei”.
Assim, à luz de referido disposi-

tivo legal, constata-se ser lícito ao 
interessado, em qualquer hipóte-

se, suscitar o procedimento de dú-
vida, nos termos da Lei n.º 6.015/73, 
de modo que o argumento lançado 
pelos recorrentes de que “houve in-
correção a respeito do momento em 
que realizada a presente suscitação 
de dúvida” não convence.

O procedimento de dúvida é o 
meio previsto pelo legislador para 
que o requerente da usucapião ad-
ministrativa impugne qualquer 
exigência do Oficial nos trâmites 
do pedido, não havendo qualquer 
limitação quanto ao momento de 
sua suscitação.

Oportuno esclarecer que, diver-
samente do procedimento de dúvi-
da usual, que ocorre nos casos de 
apresentação de títulos para regis-
tro, a sentença de improcedência 
transitada em julgado represen-
ta o imediato registro do título; no 
caso da usucapião extrajudicial, a 
improcedência da dúvida não re-
presentará a procedência do pedi-
do de usucapião, mas sim o afas-
tamento da exigência do Oficial 
naquele momento do processo ad-
ministrativo, que deverá continu-
ar com os procedimentos legais.

Ultrapassado este ponto, em 
que pese a argumentação trazi-
da pelos recorrentes, certo é que 
não foram cumpridos, na íntegra, 
o art. 216-A, §2º, da Lei n.º 6.015/73 
c.c. art. 10, §9º do Provimento nº 
65/2017 do CNJ e item  418.9, do Ca-
pítulo XX das NSCGJ. 

De acordo com o que dispõe o 
artigo 216-A, § 2º supra referido:
“Se a planta não contiver a assi-
natura de qualquer um dos titu-
lares de direitos reais e de outros 
direitos registrados ou averba-
dos na matrícula do imóvel usu-
capiendo e na matrícula dos 
imóveis confinantes, esse será 
notificado pelo registrador com-
petente, pessoalmente ou pelo 
correio com aviso de recebimen-
to, para manifestar seu consen-
timento expresso em 15 (quinze) 
dias, interpretado o seu silêncio 
como discordância.”
No caso em tela, indiscutível 

que a planta apresentada  não con-
tém a assinatura do titular de do-
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mínio, de modo que se fazia ne-
cessária sua notificação a fim de 
manifestar seu consentimento, o 
que, contudo, não se efetivou.

Consta como titular de domínio 
do imóvel usucapiendo a empresa 
URBANIZADORA SALTO GRANDE 
LTDA.

Contudo, da averbação n.º 504 
da inscrição 15 do Livro 8-B consta 
a dissolução da empresa proprietá-
ria, restando atribuído a Francisco 
Bernardo Vieira a função de “ou-
torgar escritura definitiva a quem 
de direito, no momento oportuno”. 
Há, também, informação do óbito 
de Francisco Bernardo Vieira.

Nos termos do artigo 10, §9º do 
Provimento CNJ n.º 65/2017: 

“tratando-se de pessoa jurídica, 
a notificação deverá ser entre-
gue a pessoa com poderes de re-
presentação legal.”
No mesmo sentido, o item 418.9, 

do Capítulo XX, das Normas de 
Serviço da Corregedoria Geral da 
Justiça.

Ocorre que, à fl. 196 foi apre-
sentada certidão de objeto e pé 
da ação de dissolução da empresa 
proprietária do imóvel usucapien-
do (autos do processo n.º 0000007-
22.1969.8.26.0408) em que consta 
que as partes entabularam acor-
do em relação à partilha de bens 
da empresa URBANIZADORA SAL-
TO GRANDE LTDA, com a expedi-
ção de carta de sentença em favor 
dos interessados, extinguindo-se, 
por consequência, o encargo de 
liquidante.

Nestes moldes, assiste razão à 
Senhora Registradora no sentido 
de que, para que seja possível a no-
tificação da pessoa a quem coube o 
imóvel em tela no processo de dis-
solução da empresa titular de do-
mínio será preciso apresentar a re-
gistro a carta de sentença oriunda 
do processo em questão, o que não 
se deu.

E, ainda que houvesse certidão 
de objeto e pé complementar indi-
cando a quem o imóvel tenha sido 
partilhado, certo é que a notifica-
ção não seria viável posto que do 
registro de imóveis ainda consta 

como titular de domínio a empre-
sa URBANIZADORA SALTO GRAN-
DE LTDA, e é quem deve ser notifi-
cada, nos termos do Art. 216-A, §2º 
da Lei n.º 6.015/73.

Tampouco seria o caso de notifi-
cação por edital conforme preten-
dem os recorrentes.

O item 418.16, do Capítulo XX, 
das Normas Extrajudiciais da Cor-
regedoria Geral da Justiça admi-
te a notificação por edital apenas 
quando o titular de direitos re-
gistrados estiver em lugar incer-
to ou não sabido, ou inacessível, 
não sendo a hipótese dos autos, vez 
que o titular de domínio sequer é 
conhecido.

Ademais, o caso não se amolda 
ao que dispõe o item 419, do Capí-
tulo XX, das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça:

“Considera-se outorgado o con-
sentimento mencionado no 
Caput do item 418. deste provi-
mento, dispensada a notificação, 
quando for apresentado pelo re-
querente justo título ou instru-
mento que demonstre a existên-
cia de relação jurídica com o 
titular registral, acompanhado 
de prova da quitação das obri-
gações e de certidão do distribui-
dor cível expedida até trinta dias 
antes do requerimento que de-
monstre a inexistência de ação 
judicial contra o requerente ou 
contra seus cessionários envol-
vendo o imóvel usucapiendo.”
Com efeito, os interessados 

apresentam um instrumento par-
ticular de compromisso de com-
pra e venda celebrado na data de 
10/10/1995 pelos herdeiros de Fran-
cisco com o primeiro cedente, Sr. 
Erivaldo Brito Barbosa (fl. 71/74). 
Este, por seu turno, em 26/02/2014 
celebrou instrumento particular 
de cessão de direitos com José Es-
trela de Oliveira (fl. 63/64), que ce-
lebrou instrumento particular de 
cessão de direitos com os recor-
rentes Marcio Martins Romera e 
José Carlos de Andrade na data de 
16/01/2018 (fl. 58/60).

Contudo, nos moldes do acima já 
exposto, não há nos autos demons-

tração acerca dos poderes e legiti-
midade dos herdeiros de Francis-
co Bernardo Vieira, liquidante da 
pessoa jurídica titular de domínio, 
para a efetivação do primeiro ins-
trumento particular de compro-
misso de compra e venda.

Observe-se, no ponto, que o de-
ver de outorgar as escrituras não 
se transfere ao espólio e herdeiros, 
não havendo, ademais, demonstra-
ção de que referido compromis-
so tenha sido firmado por todos os 
herdeiros do de cujus.

Destaque-se que da certidão de 
óbito de fl. 78 consta que Francis-
co Bernardo Vieira deixou os filhos 
Elza, Emerson, Adriane e Alcione, 
constando do instrumento parti-
cular apenas Elza e Emerson.

É, neste sentido, o preceden-
te deste Conselho Superior da 
Magistratura, em voto do en-
tão Corregedor Geral da Justi-
ça, Des. Geraldo Francisco Pi-
nheiro Franco, na Apelação Cível: 
1007331-86.2017.8.26.0271:

“Registro de Imóveis – Dúvida - 
Escritura pública de compra e 
venda de imóvel em que figura, 
como vendedora, pessoa jurídi-
ca – Distrato social registrado 
na Jucesp que não enseja a au-
tomática extinção da personali-
dade jurídica da empresa – Óbito 
da liquidante nomeada no dis-
trato - Inventariante da sócia fa-
lecida que não tem poderes para 
representar a sociedade e pra-
ticar atos necessários à sua li-
quidação - Irregularidade na re-
presentação da pessoa jurídica 
- Apelação não provida”.
De mais a mais, não havendo a 

qualificação dos titulares do domí-
nio, não é possível, ao menos extra-
judicialmente, a obtenção das cer-
tidões de distribuição da Justiça 
Estadual e da Justiça Federal, re-
quisito normativo constante do ar-
tigo 416.2, IV, b, do Capítulo XX, das 
NSCGJ, observando-se que o Oficial 
de Registro de Imóveis, em ativi-
dade de natureza administrativa, 
não pode afastar requisitos legais 
e normativos sob o fundamento de 
que lhe compete qualificar de for-
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ma exaustiva os documentos que 
formam o título levado à registro.

No mais, de rigor, também, a 
manutenção do segundo óbice 
apontado pela Registradora.

Sabe-se que “os pressupostos da 
usucapião são: coisa hábil (res ha-
bilis) ou suscetível de usucapião, 
posse (possessio), decurso do tem-
po (tempus), justo título (titulus) 
e boa-fé (fides). Os três primeiros 
são indispensáveis e exigidos em 
todas as espécies de usucapião. O 
justo título e a boa-fé somente são 
reclamados na usucapião ordiná-
ria” (in Carlos Roberto Gonçalves, 
Direito Civil Brasileiro Vol. 5: Di-
reito das Coisas, 11ª edição, 2015, 
Ed.Saraiva, p. 274). 

Com relação à posse como re-
quisito à prescrição aquisitiva, 
deve ser esclarecido que apenas 
a “posse ad usucapionem é a que 
contém os requisitos exigidos pe-
los arts. 1.238 a 1.242 do Código Ci-
vil, sendo o primeiro deles o ani-
mo de dono (animus domini ou 
animus rem sibi habendi). Requer-

-se, de um lado, atitude ativa do 
possuidor que exerce os poderes 
inerentes à propriedade; e, de ou-
tro, atitude passiva do proprietá-
rio, que, com sua omissão, colabo-
ra para que determinada situação 
de fato se alongue no tempo. Exi-
gem os aludidos dispositivos, com 
efeito, que o usucapiente possua o 
imóvel “como seu”. Não tem animo 
de dono o locatário, o comodatário, 
o arrendatário e todos aqueles que 
exercem posse direta sobre a coi-
sa, sabendo que não lhe pertence e 
com reconhecimento do direito do-
minial de outrem, obrigando-se a 
devolvê-la” (in Carlos Roberto Gon-
çalves, Direito Civil Brasileiro Vol. 
5: Direito das Coisas, 11ª edição, 
2015, Ed. Saraiva, p. 280).

Fixadas tais premissas, certo é 
que os recorrentes não se desin-
cumbiram, a contento, do ônus que 
lhes competia. 

É forçoso reconhecer que a pos-
se com ânimo de dono pelos re-
correntes não restou devidamente 
comprovada.

Ainda que haja autorização le-
gal para a união de posses (acces-
sio possessionis) com o fim de con-
tagem do tempo exigido para efeito 
de usucapião, certo é que no caso 
telado não houve demonstração.

Consoante se infere dos autos 
o documento mais antigo data de 
2013 (fl. 82), em nome de Francisco 
Bernardo Vieira, liquidante da ti-
tular de domínio.

Além disso, os depoimentos 
de Waldemar Correa e Benedita 
Leite Mimi Mateus não ratifica-
ram o exercício da posse qualifi-
cada pelo prazo legalmente exigi-
do (fl. 46/51). As informações são 
genéricas, não autorizando a in-
terpretação de que todos os an-
tecessores exerceram a posse ad 
usucapionem.

3. Ante o exposto, pelo meu voto 
nego provimento ao recurso.

RICARDO ANAFE
Corregedor Geral da Justiça e 

Relator
Assinatura Eletrônica
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Decisão Administrativa - 02

Registro: 2020.0000339780

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 1004462-
94.2019.8.26.0073, da Comarca de Avaré, em que é apelante NUTRIEN 
AG SOLUTIONS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS AGRÍCOLAS 
LTDA. (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL), é apelado OFICIAL DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS E ANEXOS DA COMARCA DE AVARÉ.

, em Conselho Superior de Magistratura do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: “Negaram provimen-
to ao recurso, v.u.”, de conformidade com o voto do Relator, que integra 
este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores PI-
NHEIRO FRANCO (PRESIDENTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA) (Presidente), 
LUIS SOARES DE MELLO (VICE PRESIDENTE), XAVIER DE AQUINO (DE-
CANO), GUILHERME G. STRENGER (PRES. SEÇÃO DE DIREITO CRIMI-
NAL), MAGALHÃES COELHO(PRES. DA SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO) E 
DIMAS RUBENS FONSECA (PRES. DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO).

São Paulo, 28 de abril de 2020.

RICARDO ANAFE
Corregedor Geral da Justiça e Relator

Assinatura Eletrônica

Apelação Cível nº 1004462-94.2019.8.26.0073
Apelante: Nutrien Ag Solutions Indústria e Comércio de Produtos 
Agrícolas Ltda. (Em Recuperação Judicial)
Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de 
Avaré
Voto nº 31.132

Registro de Imóveis – Imóvel rural – Constituição de garantia de alie-
nação fiduciária em favor de instituição financeira cujo controle so-
cietário é detido por pessoa jurídica estrangeira – Lei nº 5.709/71, art. 
1º, § 1º – Orientação normativa contida na decisão da Corregedoria 
Geral da Justiça, que aprovou o Parecer nº 461/2012-E, suspensa por 
força de liminar deferida na Ação Civil Originária - ACO 2463, em 
curso perante o E. STF –  Exigências mantidas – Dúvida julgada pro-
cedente – Apelação não provida.

1. Trata-se de apelação interposta por Nutrien AG Solutions Indústria 
e Comércio de Produtos Agrícolas Ltda. contra a sentença proferida pelo 
MM. Juiz Corregedor Permanente do Oficial de Registro de Imóveis, Títu-
los e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Avaré/SP, que 
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decisões administrativas
julgou procedente a dúvida susci-
tada e manteve a recusa ao regis-
tro do instrumento particular de 
abertura de crédito e seu aditivo, 
garantido por alienação fiduciá-
ria de parte ideal correspondente 
a 94,5361536% do imóvel rural de-
nominado Sítio do Cerrado, objeto 
da matrícula nº 38.463 da referida 
serventia imobiliária (fl. 117/120).

Alega a apelante, em sínte-
se, que a hipótese não se refere à 
aquisição de imóvel rural por es-
trangeiro, mas sim, à constituição 
de garantia de alienação fiduciária 
em favor de instituição financei-
ra cujo controle societário é deti-
do por pessoa jurídica estrangei-
ra, razão pela qual não se aplicam 
ao caso concreto as restrições esta-
belecidas pela Lei nº 5.709/1971 (fl. 
128/139). 

Na nota de devolução expedi-
da (fl. 83), o Oficial registrador for-
mulou duas exigências: “1. Juntar a 
autorização do INCRA para a aqui-
sição, tendo em vista que a maioria 
do capital social é detida por empre-
sas estrangeiras, em atenção ao dis-
posto no artigo 1º, § 1º, e no artigo 
6º, ambos da Lei 5.709/71.  A credo-
ra  Nutrien AG Solutions Indústria 
e Comércio de Produtos Agríco-
las Ltda tem como sócias Alberta 
Ltd (610918) – empresa canadense 
(0,000002) e Nutrien AG Solutions 
Participações Ltda (99,9999998) e 
esta tem como sócias Nutrien AG 
Solutions Argentina S/A - empre-
sa argentina (0,11) e a Alberta Ltd 
(610918) - empresa candense (99,89). 
2. Em virtude da autorização do IN-
CRA solicitada no item acima, a 
transmissão da propriedade reso-
lúvel do imóvel deve ser feita atra-
vés de escritura pública (artigo 8º 
da Lei 5.709/71).”

A D. Procuradoria de Justiça 
opinou pelo não provimento do re-
curso (fl. 157/161).

1	 TJSP;  Mandado de Segurança Cível 0058947-33.2012.8.26.0000; Relator (a): Guerrieri Rezende; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de 
São Paulo; Data do Julgamento: 12/09/2012; Data de Registro: 05/10/2012
2	 Andamento processual: 01/09/2016 - Liminar deferida - Por MIN. MARCO AURÉLIO. Em 1/9/2016. “...3. Defiro a liminar pleiteada para suspender 
os efeitos do parecer nº 461/12-E da Corregedoria-Geral da Justiça de São Paulo, até o julgamento definitivo desta ação. 4. Considerada a identidade de objetos, 
apensem este processo ao revelador da arguição de descumprimento de preceito fundamental nº 342, para julgamento conjunto. 5. Pronunciem-se os autores acerca 
da contestação. 6. Vindo ao processo a manifestação, colham o parecer da Procuradoria-Geral da República. 7. Publiquem.”

É o relatório.
2. Dispõe a Lei nº 5.709/71 que:
“Art. 1º - O estrangeiro residen-
te no País e a pessoa jurídica 
estrangeira autorizada a fun-
cionar no Brasil só poderão ad-
quirir imóvel rural na forma pre-
vista nesta Lei.  
§ 1º - Fica, todavia, sujeita ao re-
gime estabelecido por esta Lei 
a pessoa jurídica brasileira da 
qual participem, a qualquer títu-
lo, pessoas estrangeiras físicas 
ou jurídicas que tenham a maio-
ria do seu capital social e resi-
dam ou tenham sede no Exterior.
§ 2º - As restrições estabelecidas 
nesta Lei não se aplicam aos ca-
sos de sucessão legítima, ressal-
vado o disposto no art. 7º”. 
A matéria relativa à interpre-

tação do § 1º do art. 1º da Lei nº 
5.709/71, que para efeito das restri-
ções de aquisição de imóvel rural 
por estrangeiro equipara a pessoa 
jurídica brasileira que tenha sede 
no exterior ou cuja maioria acio-
nária seja estrangeira, foi objeto 
de apreciação pelo Órgão Especial 
deste Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo1. 

Em consonância com o enten-
dimento adotado por referido ór-
gão julgador, sobreveio orientação 
normativa da Corregedoria Geral 
da Justiça do Estado de São Paulo 
no sentido de que: “o § 1.° do arti-
go 1.° da Lei n.° 5.709/1971 não foi 
recepcionado pela Constituição Fe-
deral de 1988, de sorte a dispen-
sar os tabeliães e oficiais de regis-
tro de observarem as restrições e 
as determinações impostas pela 
Lei n.° 5.709/1971 e pelo Decreto n.° 
74.965/1974, bem como do cadastra-
mento no Portal do Extrajudicial, 
em relação às pessoas jurídicas 
brasileiras cuja maioria do capital 
social se concentre em poder de es-
trangeiros residentes fora do Bra-
sil ou de pessoas jurídicas com sede 

no exterior.” (Parecer nº 461/2012-
E, proferido nos autos do Proces-
so CG nº 83.224/2010, aprovado 
pelo então Corregedor Geral da 
Justiça, Desembargador José Re-
nato Nalini, por decisão datada de 
05.12.2012). 

O tema voltou a ser debatido pe-
rante o Supremo Tribunal Federal, 
em virtude de ação ajuizada pela 
União e o Instituto Nacional de Co-
lonização e Reforma Agrária – In-
cra contra o Estado de São Paulo 
(Ação Civil Originária nº 2.463), 
visando a declaração de nulidade 
da orientação normativa contida 
no Parecer nº 461/2012-E da Corre-
gedoria Geral da Justiça deste Es-
tado, acima transcrito, para o fim 
de lhes assegurar a atribuição de 
autorizar, ou não, a aquisição de 
propriedade rural, no Brasil, por 
pessoas jurídicas brasileiras cuja 
maioria do capital social pertença 
a estrangeiros residentes no exte-
rior ou com sede em outro país. 

Em atenção à liminar2 deferi-
da pelo ilustre Ministro Marco Au-
rélio nos autos da referida ação, 
foi publicado o Comunicado CG nº 
1577/2016 (DJe de 08.09.2016), nos 
seguintes termos:

“COMUNICADO CG Nº 1577/2016 
PROCESSO Nº 2010/83224 - A 
Corregedoria Geral da Justi-
ça COMUNICA que, nos Autos 
da Ação Cível Originária – ACO 
2463 – Distrito Federal, foi defe-
rida pelo Excelentíssimo Senhor 
Ministro do Supremo Tribunal 
Federal, liminar suspendendo os 
efeitos do Parecer nº 461/12-E, de 
03/12/2012, acolhido por r.  deci-
são de 05/12/2012, do Excelentís-
simo Senhor Corregedor Geral da 
Justiça do Estado de São Paulo, 
que dispensou os Tabeliães e Ofi-
ciais de Registro de observarem 
as restrições e determinações 
impostas pela Lei nº 5709/1971 e 
pelo Decreto nº 74965/1974 e do 
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cadastramento no Portal do Ex-
trajudicial, em relação às pes-
soas  jurídicas brasileiras cuja 
maioria do capital social se con-
centre em poder de estrangei-
ros residentes fora do Brasil ou 
de pessoas jurídicas com sede no 
exterior, até o julgamento defini-
tivo da ação.”
Ou seja, a orientação que dis-

pensava os Tabeliães e Oficiais de 
Registro de observarem as restri-
ções e determinações impostas 
pela Lei nº 5.709/1971 e pelo De-
creto nº 74.965/1974 e do cadastra-
mento no Portal do Extrajudicial, 
em relação às pessoas  jurídicas 
brasileiras cuja maioria do capi-
tal social se concentre em poder 
de estrangeiros residentes fora do 
Brasil ou de pessoas jurídicas com 
sede no exterior, está suspensa. 

Logo, estando suspensa a dis-
pensa antes autorizada, prevale-
cem as restrições e determinações 
trazidas pela Lei nº 5.709/1971 e 
pelo Decreto nº 74.965/1974 que, 
assim, devem ser observadas pelos 
Tabeliães e Oficiais de Registro. 

E considerando que, até a pre-
sente data, não há notícia do jul-
gamento da ACO 2463 pelo E. Su-
perior Tribunal Federal3, tal 
orientação vem sendo cumprida 
pelas serventias extrajudiciais do 
Estado de São Paulo. Nesse sentido, 
e não como interpretou a apelante, 
é o Parecer nº 182/2018-E nos autos 
do Processo nº 2018/00063613 da 
Corregedoria Geral da Justiça do 
Estado de São Paulo.

Acrescente-se que, sobre a aqui-
sição de imóvel rural por pessoa 
jurídica estrangeira, assim dis-
põem as Normas de Serviço da Cor-
regedoria Geral da Justiça:
3	 http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=4598070

“Capítulo XVI, Subseção II  - Dos 
Imóveis Rurais
70. A pessoa jurídica estrangei-
ra autorizada a funcionar no 
Brasil somente pode adquirir 
bens imóveis rurais, seja qual 
for a extensão, mediante a pré-
via aprovação do Ministério da 
Agricultura. 
(...)
74. Quando o adquirente de imó-
vel rural for pessoa jurídica es-
trangeira, da escritura públi-
ca correspondente à aquisição 
constará, obrigatoriamente, a 
aprovação pelo Ministério da 
Agricultura, os documentos com-
probatórios de sua constitui-
ção e de licença para seu funcio-
namento no Brasil e, nos casos 
previstos no § 3.º do art. 12 da 
Lei n.º 5.709, de 7 de outubro de 
1971, e no § 3.º do art. 5.º do De-
creto 74.965, de 26 de novembro 
de 1974, a autorização do Presi-
dente da República.
74.1. O prazo de validade do de-
ferimento do pedido é de 30 (trin-
ta) dias, dentro do qual deverá 
ser lavrada a escritura.
75. O Tabelião de Notas, que la-
vrar escritura que viole as pres-
crições legais atinentes à aquisi-
ção de imóvel rural por pessoa 
estrangeira, e o Oficial de Regis-
tro de Imóveis, que a registrar, 
responderão civil e criminal-
mente por tais atos”.

E também:
“Subseção VIII – 1. Do Livro de 
Registro de Aquisição de Imóveis 
Rurais por Estrangeiros
97. O Livro de Registro de Aqui-
sição de Imóveis Rurais por Es-
trangeiros terá o formato e os 
lançamentos preconizados no re-

gulamento da lei que o instituiu. 
97.1. A escrituração deste livro 
não dispensa a correspondente 
do Livro nº 2 de Registro Geral.
(...)
99. Na aquisição de imóvel ru-
ral por pessoa estrangeira, físi-
ca ou jurídica, é da essência do 
ato a escritura pública, sendo ve-
dado ao registrador, sob pena de 
responsabilidade, registrar títu-
los que não atendam aos requisi-
tos legais. 
(...)
103. Aplicam-se as mesmas res-
trições relativas à aquisição de 
imóvel rural por estrangeiro aos 
casos de fusão ou incorporação 
de empresas, de alteração de 
controle acionário de sociedade, 
ou de transformação de pessoa 
jurídica nacional para pessoa ju-
rídica estrangeira.”
Nesse cenário, havendo expres-

sas disposições legais e normati-
vas sobre o tema e, ainda, conside-
rando que a alienação fiduciária 
transfere a propriedade resolúvel, 
o que também justifica a exigência 
de autorização quando o credor é 
estrangeiro, mostra-se correta a 
recusa formulada pelo registra-
dor. Por conseguinte, há que ser 
mantida a sentença proferida pelo 
MM. Juiz Corregedor Permanente.

3. À vista do exposto, pelo meu 
voto, NEGO PROVIMENTO ao 
recurso. 

RICARDO ANAFE
Corregedor Geral da Justiça e 

Relator
Assinatura Eletrônica
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Decisão Administrativa - 03

Registro: 2020.0000339772

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 1006652-
49.2019.8.26.0099, da Comarca de Bragança Paulista, em que é apelan-
te ROSANA TORRES DE LIMA, é apelado OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓ-
VEIS E ANEXOS DA COMARCA DE BRAGANÇA PAULISTA.

ACORDAM, em Conselho Superior de Magistratura do Tribunal de Jus-
tiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: “Deram provimento ao 
recurso, v.u.”, de conformidade com o voto do Relator, que integra este 
acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores PINHEI-
RO FRANCO (PRESIDENTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA) (Presidente), LUIS 
SOARES DE MELLO (VICE PRESIDENTE), XAVIER DE AQUINO (DECANO), 
GUILHERME G. STRENGER (PRES. SEÇÃO DE DIREITO CRIMINAL), MA-
GALHÃES COELHO(PRES. DA SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO) E DIMAS RU-
BENS FONSECA (PRES. DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO).

São Paulo, 28 de abril de 2020.

RICARDO ANAFE
Corregedor Geral da Justiça e Relator

Assinatura Eletrônica
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Apelação Cível nº
1006652-49.2019.8.26.0099
Apelante: Rosana Torres de Lima
Apelado: Oficial de Registro de 
Imóveis e Anexos da Comarca de 
Bragança Paulista
Voto nº 31.138

A usucapião é forma de aqui-
sição originária da proprieda-
de, de modo que não perma-
necem os ônus que gravavam 
o imóvel antes da sua decla-
ração. Inexistência de deter-
minação em sentido contrário 
no título judicial. Impossibi-
lidade de transposição de hi-
poteca anterior na matrícula 
que será aberta em decorrên-
cia da usucapião. Recurso 
provido.

1. Trata-se de apelação interpos-
ta por ROSANA TORRES DE LIMA 
contra a r. sentença (fl. 222/225) 
que, no julgamento de dúvida, de-
terminou o registro de sentença de 
usucapião com a transposição na 
nova matrícula a ser aberta de hi-
poteca anteriormente registrada. 

A apelante sustenta que a usu-
capião é modo originário de aqui-
sição da propriedade sendo des-
cabida a transposição de hipoteca 
que outrora tenha recaído sobre 
área maior do imóvel. 

A D. Procuradoria Geral de Jus-
tiça opinou pelo provimento do re-
curso (fl.282/286).

É o relatório.

2. O recurso merece provimento.
A usucapião é modo originá-
rio de aquisição da propriedade, 
pois não há relação pessoal entre 
um precedente e um subsequen-

te sujeito de direito. O direito do 
usucapiente não se funda sobre o 
direito do titular precedente, não 
constituindo este direito o pres-
suposto daquele, muito menos 
lhe determinando a existência, 
as qualidades e a extensão. São 
efeitos do fato da aquisição ser a 
título originário: não haver ne-
cessidade de recolhimento do im-
posto de transmissão quando do 
registro da sentença, (...); os di-
reitos reais limitados e eventuais 
defeitos que gravam ou viciam 
a propriedade não se transmi-
tirem ao usucapiente; (...) sanar 
os vícios de propriedade defeitu-
osa adquirida a título derivado. 
(Peluso, Cezar (Coord),Código Ci-
vil Comentado, Ed. Manole, 2010, 
página 1212).
A  recusa do Oficial de Regis-

tro de Imóveis  em realizar o regis-
tro do mandado judicial expedi-
do por força da sentença prolatada 
nos autos da ação de usucapião nº 
1003988-16.2017.8.26.0099 propos-
ta por ROSANA TORRES DE LIMA, 
com tramitação perante a 1.ª Vara 
Cível da Comarca de Bragança 
Paulista, livre de ônus e embara-
ços anteriores é equivocada.

A indicação na nota devolutiva 
de que o titulo só terá ingresso no 
fólio real com a abertura da matrí-
cula do imóvel havendo as trans-
posições das hipotecas indicadas 
nos registros de números 5 e 6 da 
matricula n.° 50.089 afronta a na-
tureza originária da aquisição por 
usucapião.

Afinal, reconhecida judicial-
mente a usucapião, sem qualquer 
ressalva, condição ou observa-
ção para fins de registro, mostra-
-se descabida a abertura de ma-

trícula para registro da sentença 
somente se houver a transposição 
de hipoteca anteriormente firma-
da pelo antigo proprietário e o cre-
dor hipotecário.

Nesse sentido:
AGRAVO REGIMENTAL EM RE-

CURSO ESPECIAL. USUCAPIÃO. 
MODO ORIGINÁRIO DE AQUISIÇÃO 
DA PROPRIEDADE. HIPOTECA. 
NÃO SUBSISTÊNCIA. VIOLAÇÃO 
DO ART. 535 DO CPC. ALEGAÇÃO 
GENÉRICA. SÚMULA Nº 284/STF. 
PREQUESTIONAMENTO. AUSÊN-
CIA. SÚMULAS Nº 211/STJ E Nº 282/
STF. 1. O recurso especial que indi-
ca violação do artigo 535 do Código 
de Processo Civil, mas traz somen-
te alegação genérica de negativa de 
prestação jurisdicional, é deficien-
te em sua fundamentação, o que 
atrai o óbice da Súmula nº 284 do 
Supremo Tribunal Federal. 2. Au-
sente o prequestionamento de dis-
positivos apontados como viola-
dos no recurso especial, sequer de 
modo implícito, incide o disposto 
nas Súmulas nº 211/STJ e nº 282/
STF. 3. A usucapião é forma de 
aquisição originária da proprie-
dade, de modo que não perma-
necem os ônus que gravavam o 
imóvel antes da sua declaração. 
4. Agravo regimental não provido. 
(STJ, AgRg no REsp 647240 / DF, 3 
Turma, Min. Ricardo Villas Bôas 
Cueva, 07/02/2013).

3. Ante o exposto, dou provi-
mento ao recurso.

RICARDO ANAFE
Corregedor Geral da Justiça e 

Relator
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Decisão Administrativa - 04

Registro: 2020.0000265053

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 1001441-
21.2019.8.26.0426, da Comarca de Patrocínio Paulista, em que é apelante 
RICARDO PINHO, é apelado OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E ANE-
XOS DA COMARCA DE PATROCÍNIO PAULISTA.

ACORDAM, em Conselho Superior de Magistratura do Tribunal de Jus-
tiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: “Deram provimento ao re-
curso para afastar a recusa de ingresso do título, julgando improceden-
te a dúvida e determinando o registro do formal de partilha prenotado, 
v.u.”, de conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores PINHEI-
RO FRANCO (PRESIDENTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA) (Presidente), LUIS 
SOARES DE MELLO (VICE PRESIDENTE), XAVIER DE AQUINO (DECANO), 
GUILHERME G. STRENGER (PRES. SEÇÃO DE DIREITO CRIMINAL), MA-
GALHÃES COELHO(PRES. DA SEÇÃO DE DIREITO PÚBLICO) E DIMAS RU-
BENS FONSECA (PRES. DA SEÇÃO DE DIREITO PRIVADO).

São Paulo, 15 de abril de 2020.

RICARDO ANAFE
Corregedor Geral da Justiça e Relator

Assinatura Eletrônica
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Apelação Cível nº
 1001441-21.2019.8.26.0426
Apelante: Ricardo Pinho
Apelado: Oficial de Registro de 
Imóveis, Títulos e Documentos 
e Civil de Pessoa Jurídica da Co-
marca de Patrocínio Paulista
Voto nº 31.122

REGISTRO DE IMÓVEIS – FOR-
MAL DE PARTILHA – Recusa do 
oficial com fundamento na irre-
gularidade de recolhimento de 
tributos – Ausência de anuência 
da Fazenda do Estado quanto ao 
ITCMD – Discordância quanto à 
base de cálculo do ITCMD – Exi-
gência de recolhimento de ITBI 
por conta de partilha desigual de 
alguns dos imóveis transmitidos 
– Exigências afastadas – Dever de 
fiscalização do Oficial de Regis-
tros que se limita à existência do 
recolhimento do tributo autolan-
çado, bem como da razoabilidade 
da base de cálculo – Precedentes 
– Fazenda Pública ciente do auto-
lançamento do ITCMD nos autos 
do arrolamento, sem impugna-
ção – Impossibilidade de recusa 
ao registro da transmissão cau-
sa mortis – Fiscalização do reco-
lhimento do ITBI limitado a fatos 
geradores ocorridos na base ter-
ritorial do registrador – Partilha 
do imóvel localizado em Patro-
cínio Paulista em frações iguais 
aos herdeiros, afastando a inci-
dência de ITBI – Impossibilidade 
de recusa  por eventual fato gera-
dor e obrigação de pagamento do 
tributo a município diverso da-
quele em que se localiza o imó-
vel sob atribuição do registrador 
– Partilha desigual ocorrida em 
outro município, que deverá ser 
objeto de fiscalização pelo Oficial 
daquela base territorial – Dúvida 
afastada – Recurso provido para 
determinar o registro do formal 
de partilha na matrícula nº 2.953 
do Registro de Imóveis de Patro-
cínio Paulista.

1. Trata-se de recurso de apela-
ção interposto por Ricardo Pinho, 
visando a reforma da sentença de 
fl. 646/649, que julgou procedente 
dúvida registrária suscitada pelo 
Oficial do Registro de Imóveis de 
Patrocínio Paulista, negando in-

gresso de formal de partilha ex-
traído do inventário de bens deixa-
dos por Sudária de Andrade Ponce 
e João Ponce Bertoni.

A Nota de Devolução nº 43.335 
indicou a necessidade de reco-
lhimento do imposto em relação 
a cada um dos fatos geradores de 
tributos, seja a transmissão cau-
sa mortis, doação ou onerosa in-
ter vivos. Exigiu, por isto, compro-
vação da manifestação positiva da 
Fazenda do Estado e a necessida-
de, em caso de partilha desigual 
com cessão onerosa, de compro-
vação do recolhimento do ITBI (fl. 
622/623).

Na suscitação, fundamenta o 
Oficial a recusa na ausência de 
apresentação de certidões da Fa-
zenda do Estado relativas ao cor-
reto recolhimento do ITCMD, por 
conta de três fatos geradores, quais 
sejam: a sucessão de Sudária, a su-
cessão de João Ponce e a doação en-
tre herdeiros em decorrência da 
partilha desigual. Também indica 
a ocorrência de informação verbal 
de torna em dinheiro entre alguns 
herdeiros, com necessidade de 
comprovação de recolhimento do 
ITBI. Entendeu, ainda, pela impos-
sibilidade de cisão do título, pois 
a apuração do tributo deve levar 
em conta o total do monte mor par-
tilhado, não importando em que 
município se localize os imóveis.

2. O recurso sustenta, em resu-
mo, que houve pedido para cindir 
o título, procedendo-se ao regis-
tro tão somente da transmissão do 
imóvel matrícula nº 2.953, único 
partilhado em proporções iguais 
entre os herdeiros e pertencente 
à circunscrição imobiliária de Pa-
trocínio Paulista, sendo os demais 
bens localizados em Franca. Afir-
ma a regularidade do formal de 
partilha, sendo comprovado nos 
autos o recolhimento de ITCMD 
no valor de R$ 61.425,59, apre-
sentando, no decorrer do proces-
so, declaração de ITCMD, nos ter-
mos da Portaria CAT nº 15, isto em 
04.10.2018, sem qualquer respos-
ta ao protocolo. Sustenta a impos-
sibilidade de cumprimento da de-

terminação, não podendo sofrer 
os efeitos da ineficiência do Posto 
Fiscal. Argumenta que a indicação 
de erro na adoção da base de cál-
culo do ITCMD, nos termos do art. 
16, parágrafo único, do Decreto nº 
46.655/2002, ultrapassa as atribui-
ções do Oficial registrador, não se 
caracterizando como irregularida-
de formal do título. Que, por con-
ta do recolhimento do ITCMD, con-
forme as guias de fl. 550/581, não 
caberia a recusa do título, mas sim 
eventual cobrança posterior à apu-
ração da declaração pelo fisco. Em 
relação ao ITBI, afirma que os fa-
tos geradores de eventual tributo 
por transmissão onerosa ocorre-
ram no município de Franca, de-
vendo ser comprovado o recolhi-
mento do ITBI somente quando da 
apresentação do título ao registro 
imobiliário competente. Por fim, 
apresenta precedentes do Conse-
lho Superior da Magistratura no 
sentido da suficiência, ao Oficial 
do registro, da checagem do reco-
lhimento dos tributos, sem aferir 
sua correção quanto ao valor (fl. 
656/671).

A Procuradoria Geral de Justiça 
opina pelo não provimento do re-
curso (fl. 682/684).

É o relatório.
2. Conheço do recurso, eis 

que presentes seus requisitos de 
admissibilidade.

A dúvida foi suscitada pelo Ofi-
cial do Registro de Imóveis de Pa-
trocínio Paulista, tendo por origem 
a recusa do registro de formal de 
partilha de bens deixados por su-
cessão causa mortis de Sudária de 
Andrade Ponce e de João Ponce Ber-
toni, expedido nos autos do proces-
so nº 0020488-29.2007.8.26.0196, 
da 1ª Vara de Família e Sucessões 
da Comarca de Franca.

O título judicial aditado (fl. 584) 
descreve como bens transmitidos, 
em ambas as sucessões, os imóveis 
objetos das transcrições nºs 30.865, 
37.218, 57.156, 59.420, 50.156, 
30.858, 33.638, 29.352, do 1º Oficial 
de Registro de Imóveis de Franca, 
das matrículas nºs 25.595, 80.018, 
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36.091, 88.117, 88.118 e 4.747 do 1º 
Oficial de Registro de Imóveis de 
Franca, e da matrícula nº 2.953, 
do Registro de Imóveis de Patro-
cínio Paulista.

O fundamento inicial da recu-
sa pelo Oficial é a ausência de com-
provação, no formal de partilha 
ou em ato posterior, da anuência 
da Fazenda do Estado de São Pau-
lo com o cálculo e recolhimentos 
do ITCMD, entendendo pela exis-
tência de divergência na base de 
cálculo e na ocorrência de doações 
no plano de partilha, eis que desi-
guais os quinhões. Afirma, ainda, 
na suscitação da dúvida, ter infor-
mação verbal da existência de tor-
na entre os herdeiros, o que exigi-
ria recolhimento do ITBI.

Pois bem.
Em primeiro plano, percebe-se 

a limitação da delegação do Oficial 
de Registro de Imóveis de Patrocí-
nio Paulista ao registro da trans-
missão do imóvel localizado em 
sua base territorial, não lhe sen-
do permitido, por falta de atribui-
ção, questionar o título em relação 
a elementos cindíveis do mesmo 
e que tenham por elemento mate-
rial bens que se localizem em ou-
tro município, sujeito ao registro 
na serventia própria.

Assim, a apreciação da dúvida 
se limita, assim ao ato a ser regis-
trado na base territorial do Oficial 
de Registro de Imóveis de Patrocí-
nio Paulista, ou seja, em relação à 
partilha do imóvel objeto da matrí-
cula nº 2.953.

No que diz respeito ao questio-
namento do recolhimento irregu-
lar do ITCMD pelos interessados, a 
dúvida deve ser afastada.

O posicionamento recorren-
te do Conselho Superior da Magis-
tratura é no sentido da limitação 
do dever de fiscalização atribu-
ído ao Oficial de Registro quan-
to a existência do recolhimen-
to do tributo e a razoabilidade da 
base de cálculo, conforme os pre-
cedentes nas apelações cíveis nºs 
0031287-16.2015.8.26.0564, de São 
Bernardo do Campo, 1006725-
68.2015.8.26.0161, de Diadema, e 

1024158-98.2015.8.26.0577, de São 
José dos Campos, este com a se-
guinte ementa:

“Registro de Imóveis – Regis-
tro de escritura pública de da-
ção em pagamento – Desquali-
ficação – Suposta incorreção da 
base de cálculo utilizada para 
recolhimento do ITBI – Dúvida 
julgada improcedente – Apela-
ção interposta pelo Ministério 
Público – Atuação que extrapo-
la as atribuições do Oficial – De-
ver de fiscalização que se limita 
ao recolhimento do tributo e à ra-
zoabilidade da base de cálculo – 
Recolhimento antecipado do ITBI 
que não afronta as NSCGJ nem a 
legislação municipal – Recurso a 
que se nega provimento”

No mesmo sentido:
REGISTRO DE IMÓVEIS – Dúvida 
julgada procedente – Formal de 
partilha extraído de ação de ar-
rolamento de bens – Exigência 
de apresentação da manifesta-
ção da Fazenda do Estado anuin-
do com a declaração do Imposto 
de Transmissão “causa mortis” 
e de Doação - ITCMD que foi re-
colhido pelos herdeiros – Ilega-
lidade da base de cálculo do IT-
CMD, adotada pela Fazenda do 
Estado, que foi reconhecida em 
Mandado de Segurança impetra-
do pelo herdeiro – Dever de fis-
calizar atribuído ao Oficial de 
Registro que diz respeito à exis-
tência da declaração e ao recolhi-
mento do imposto, sem abranger 
a correção da base de cálculo e 
do valor pago, salvo se constata-
da a existência de erro – Recur-
so provido para julgar a dúvida 
improcedente. 
(TJSP – AP 1001206-
48.2018.8.26.0601 – rel. Des. Pi-
nheiro Franco (Corregedor Ge-
ral) – j. 01.11.2019).

Assim, o dever de fiscalização 
de recolhimento dos tributos atri-
buído aos notários e registradores 
(art. 289 da Lei nº 6.015/1973 e art. 
30, XI, da Lei nº 8.935/1994), se li-
mita à verificação do recolhimento 
dos tributos decorrentes dos atos 
realizados, bem como a razoabili-
dade da base de cálculo utilizada, 
não sendo sua atribuição a apre-

ciação em concreto da correção do 
autolançamento e seu pagamento.

No caso concreto, observam-se 
dos documentos de fl. 187/188 os 
protocolos, junto à Secretaria da 
Fazenda, de expedientes para con-
ferência e homologação do ITCMD 
por conta do arrolamento de bens 
nº 0020488-29.2007.8.26.0196, da-
tado de 04.10.2018. Também se ob-
serva, nos autos do arrolamento 
de bens, a comprovação do reco-
lhimento das guias de ITCMD (fl. 
550/581).

Assim, além de haver compro-
vação do recolhimento do tribu-
to pelo autolançamento feito pelas 
partes interessadas, há ciência da 
Fazenda há mais de ano, sem qual-
quer impugnação ou manifestação 
nos autos, não podendo se presu-
mir, para fins de registro da trans-
missão, a inexistência do paga-
mento regular dos tributos. Caso a 
Fazenda Pública observe, em mo-
mento apto, a irregularidade do 
lançamento e da cobrança, poderá, 
por meios próprios, buscar o regu-
lar pagamento, sem que isto signi-
fique obstáculo à regularização no 
registro da propriedade transmiti-
da pela sucessão.

No que diz respeito à recusa 
da entrada do título por conta de 
eventual falta de recolhimento do 
ITBI, com fundamento na alegação 
de possibilidade de ocorrência de 
cessão onerosa, por conta de “tor-
na” na partilha desigual, tem-se 
duplo fundamento para o afasta-
mento da dúvida.

Primeiro porque não há, na do-
cumentação acostada aos autos e 
que instrui o título, descrição de 
pagamento pela divisão desigual 
dos bens, não se admitindo a con-
sideração de dado não constante 
dos documentos apresentados a re-
gistro para fins de qualificação do 
título. Se não há, na descrição do 
plano de partilha e pagamentos, 
informação clara a respeito do pa-
gamento de valores por algum her-
deiro a outro, por conta da divi-
são desigual dos quinhões, não se 
pode, de forma alguma, presumir 
a ocorrência de cessão onerosa e, 
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por isto, a incidência do ITBI.
Segundo porque observa-se a 

falta de legitimidade do Oficial do 
Registro de Imóveis de Patrocínio 
Paulista para apreciar a questão, 
vez que o imóvel a ser registra-
do na sua área de atribuição fora 
partilhado de forma igual entre os 
herdeiros, afastando o argumento 
da existência de “torna”.

Da lista de bens no arrolamento 
que originou o formal de partilha, 
observa-se que há apenas um bem 
localizado no município de Patro-
cínio Paulista, no caso, o imóvel 
objeto da matrícula nº 2.953.

O imposto sobre a transmissão 
onerosa de bens imóveis por ato in-
ter vivos é de competência exclusi-
va dos municípios, nos termos do 
art. 156, II da Constituição Fede-
ral. Daí que qualquer questão ati-
nente a tal imposto deverá ter por 
elemento material do fato gerado-
ra um bem imóvel localizado na 
área territorial de determinado 
município.

Da mesma forma, a atribuição 
do Oficial de registro de imóveis é 
limitada à inscrição de atos que di-
gam respeito aos imóveis que es-
tejam localizados em sua base ter-
ritorial, no caso, o Município de 
Patrocínio Paulista. 

Daí que a fiscalização pelo Ofi-
cial de registros sobre o recolhi-
mento de tributos eventualmente 
incidentes sobre negócios jurídi-

cos imobiliários somente pode di-
zer respeito a bem imóvel que este-
ja sob sua atribuição registral. Ou 
seja, por eventual falta de recolhi-
mento de impostos decorrente de 
transmissão de bem imóvel na ci-
dade “X”, não poderá o Oficial re-
cusar o registro da transmissão de 
outro imóvel, localizado na cidade 
“Y”, local de sua delegação.

No caso, embora a sucessão cau-
sa mortis seja una, não importan-
do a localização ou características 
dos bens transmitidos por força do 
direito de saisina (art. 1784, CC), 
a competência do Oficial de regis-
tros para verificar o recolhimento 
de tributo incidente sobre alguma 
transmissão acessória à sucessão é 
limitada a fatos geradores ligados 
aos bens imóveis em sua circuns-
crição imobiliária.

E, aqui, pretendem os herdeiros 
a inscrição da transmissão causa 
mortis do imóvel objeto da matrí-
cula nº 2.953, do Oficial de Registro 
de Imóveis de Patrocínio Paulista. 
O bem, conforme os planos de par-
tilha de bens pela sucessão de Su-
dária de Andrade Ponce e de João 
Ponce Bertoni, foi dividido entre 
os herdeiros filhos em partes exa-
tamente iguais, resultando num 
condomínio pro indiviso de 12,5% 
(doze e meio por cento) para cada 
um. Não há descrição, no termo de 
partilha, de qualquer pagamen-
to de preço pela partilha de referi-

do bem, até porque partilhado em 
partes exatamente iguais.

Não há, assim, como se inferir 
ato de transmissão onerosa inter 
vivos em relação ao imóvel matrí-
cula nº 2.953 e, por esta razão, não 
há espaço para eventual incidên-
cia do ITBI. E, por isto, não caberia 
ao Oficial negar a entrada do títu-
lo, posto que, do que se vislumbra 
dos autos, a partilha desigual deu-
-se em relação aos imóveis locali-
zados na cidade de Franca.

Ou seja, embora a partilha desi-
gual possa significar doação, a jus-
tificar a incidência do ITCMD, ou 
transmissão onerosa, com a inci-
dência do ITBI, o certo é que, em 
relação a este último, limitada é a 
atribuição do Oficial à fiscalização 
dos recolhimentos de tributos com 
fato gerador vinculados à sua base 
territorial.

Fica, assim, afastado o funda-
mento da recusa.

3. Ante o exposto, DOU PROVI-
MENTO ao recurso para afastar a 
recusa de ingresso do título, jul-
gando improcedente a dúvida e de-
terminando o registro do formal 
de partilha prenotado.

RICARDO ANAFE
Corregedor Geral da Justiça e 

Relator
Assinatura Eletrônica
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Decisão Jurisdicional 1

Jurisprudência/STJ - Acórdãos

Processo
RMS 56941 / DF
RECURSO ORDINÁRIO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA 
2018/0059318-1
Relator(a)
Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE (1150)

Órgão Julgador
T3 - TERCEIRA TURMA

Data do Julgamento
19/05/2020

Data da Publicação/Fonte
DJe 27/05/2020

Ementa
RECURSO ORDINÁRIO EM MAN-
DADO DE SEGURANÇA. IMPUG-
NAÇÃO DE ATO JUDICIAL, DESTI-
NADO A BEM INSTRUIR PEDIDO 
DE HABILITAÇÃO EM PROCESSO 
DE INVENTÁRIO, QUE DETERMI-
NA A AVERBAÇÃO DE SENTEN-
ÇA DE PROCEDÊNCIA EM AÇÃO 
NEGATÓRIA DE MATERNIDA-
DE, TRANSITADA EM JULGADO. 
CONSEQUÊNCIA LEGAL OBRI-

GATÓRIA, EFETIVADA, ORDINA-
RIAMENTE, DE
OFÍCIO. PROVIDÊNCIA QUE NÃO 
SE CONFUNDE COM O DIREITO 
PERSONALÍSSIMO ALI DISCUTI-
DO; QUE DISPENSA AJUIZAMEN-
TO DE AÇÃO PARA ESSE FIM; E 
QUE NÃO SE SUBMETE A QUAL-
QUER PRAZO DECADENCIAL/
PRESCRICIONAL. RECONHECI-
MENTO. INEXISTÊNCIA DE VIO-
LAÇÃO DE DIREITO LÍQUIDO E 
CERTO DO IMPETRANTE. RE-
CURSO ORDINÁRIO IMPROVIDO.

1.	 A controvérsia posta no 
presente recurso ordinário cen-
tra-se em saber se a decisão que 
autoriza a expedição de manda-
do de averbação

de sentença de procedência, 
exarada em ação negatória de 
maternidade e transitada em jul-
gado em 1992, a fim de instruir 
pedido de

habilitação nos autos de in-
ventário, ofende direito líquido e 
certo do impetrante - o qual teve 
desconstituído, em face da aludi-
da sentença, seu estado de filia-
ção materna.

2.	 A averbação de sentença 
transitada em julgado, a qual de-

clara ou reconhece determinado 
estado de filiação - como se dá 
nas ações negatórias de mater-
nidade/paternidade, em caso de 
procedência -, constitui conse-
quência legal obrigatória, des-
tinada a conferir publicidade e 
segurança jurídica ao desfecho 
que restou declarado e reconhe-
cido judicialmente, o que se dá, 
ordinariamente, de ofício.

2.1	 Não existe nenhuma fa-
culdade conferida às partes en-
volvidas a respeito de proceder 
ou não à referida averbação, 
como se tal providência consti-
tuísse, em si, um direito perso-
nalíssimo destas. Não há, pois, 
como confundir o exercício do 
direito subjetivo de ação de ca-
ráter personalíssimo, como o é a 
pretensão de desconstituir esta-
do de filiação, cuja prerrogativa 
é exclusiva das pessoas insertas 
nesse vínculo jurídico (pai/mãe 
e filho), com o ato acessório da 
averbação da sentença de pro-
cedência transitada em julgado, 
que se afigura como mera conse-
quência legal obrigatória.

 
3.	 Na eventualidade de tal 
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decisões jurisdicionais
proceder não ser observado - o 
que, na hipótese dos autos, deu-
-se em virtude de declarada fa-
lha do serviço judiciário (houve 
expedição, mas não houve o en-
caminhamento do mandado de 
averbação ao Oficio do Registro 
Civil das Pessoas Naturais) - não 
se impõe à parte interessada o 
manejo de específica ação para 
esse propósito. A providência de 
averbação da sentença, por essa 
razão, não se submete a qualquer 
prazo, seja ele decadencial ou 
prescricional.

4.	 Mostra-se descabido dis-
cutir a legitimidade dos herdei-
ros para promover a averbação 
da sentença, pois, além dessa pro-
vidência não se confundir com o 
direito personalíssimo discutido 
na ação

negatória de maternidade, 
revela-se inquestionável o in-
teresse jurídico do espólio, re-
presentado pela inventariante, 
acerca da higidez do processo de 
inventário, sobretudo na quali-
ficação daqueles que ingressam 
com pedido de habilitação, cujo 
registro de assentamento civil 
deve, necessariamente, corres-
ponder com a realidade atual dos 

fatos, em atenção ao princípio da 
veracidade, que rege o registro 
público.

5.	 A estreita via do manda-
do de segurança não comporta 
o conhecimento de matéria con-
cernente ao suposto estabeleci-
mento de maternidade sócio-afe-
tivo, que, por si, não dispensaria 
exauriente instrução probatória, 
mostrando-se, de igual modo, 
de todo impertinente qualquer 
consideração, a esse propósito, 
quanto aos efeitos e abrangência 
da coisa julgada exarada na ação 
negatória de maternidade.

6.	 A norma processual que 
regulamenta as hipóteses em 
que o processo tramita sob sigilo 
é expressa em autorizar que ter-
ceiros que

ostentem comprovado inte-
resse jurídico tenham acesso ao 
dispositivo da sentença, extrain-
do-se a correspondente certidão. 
Salientese, a esse propósito, que 
o fato de o processo tramitar em 
segredo de justiça é circunstân-
cia absolutamente indiferente à 
natural repercussão dos efeitos 
da coisa julgada.

7.	 Recurso ordinário impro-
vido.

Acórdão
Vistos e relatados estes autos 

em que são partes as acima indi-
cadas, acordam os Ministros da 
Terceira Turma do Superior Tri-
bunal de Justiça,  por unanimida-
de, negar provimento ao recurso 
ordinário, nos termos do voto do 
Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Moura Ri-
beiro (Presidente), Nancy Andri-
ghi, Paulo de Tarso Sanseverino 
e Ricardo Villas Bôas Cueva vota-
ram com o Sr. Ministro Relator.

Referência Legislativa
LEG:FED LEI:013105 ANO:2015
*****  CPC-15	 CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL DE 2015 ART:00189

LEG:FED LEI:010406 ANO:2002
*****  CC-02	 CÓDIGO CIVIL 
DE 2002 ART:00010 INC:00002 
ART:01604
 
Jurisprudência Citada

(SENTENÇA TRANSITADA EM 
JULGADO - ALTERAÇÃO DO ES-
TADO DE FILIAÇÃO NO REGIS-
TRO CIVIL - AJUIZAMENTO DE 
AÇÃO - DISPENSABILIDADE)

STJ - REsp 693230-MG
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Decisão Jurisdicional 2

Registro: 2020.0000412667

ACÓRDÃO

Vistos,  relatados  e   discutidos   
estes   autos   de   Apelação   Cível 
nº 1107572-28.2019.8.26.0100, 
da Comarca de São Paulo, em 
que são apelantes TÁSSIA LOU-
RENÇO LEITE PANIZZOLO 
(JUSTIÇA GRATUITA) e THIA-
GO LEITE PANIZZOLO (JUSTI-
ÇA GRATUITA), é apelado JUÍ-
ZO DA COMARCA.

ACORDAM, em sessão perma-
nente e virtual da 10ª Câmara 
de Direito Privado do Tribunal 
de Justiça de São Paulo, profe-
rir a seguinte decisão: Negaram 
provimento ao recurso. V. U., de 
conformidade com o voto do re-
lator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participa-
ção dos Desembargadores JOÃO 
CARLOS SALETTI (Presidente 
sem voto), JAIR DE SOUZA E CO-
ELHO MENDES.

São Paulo, 9 de junho de 2020.

SILVIA MARIA FACCHINA 
ESPÓSITO MARTINEZ

Relatora

Nº Processo - Classe:	
1107572-28.2019.8.26.0100 - Apela-
ção Cível
Origem: Comarca de São Paulo 
Juiz(a) de 1º Grau: Leticia Antu-
nes Tavares
Partes: Apelantes: Tássia Louren-
ço Leite Panizzolo e Thiago Leite 
Panizzolo
Apelado: Juízo da Comarca

APELAÇÃO. RETIFICAÇÃO 
DE REGISTRO DE ASSENTO 
DE NASCIMENTO E CASA-
MENTO. Sentença de impro-
cedência. Insurgência dos 
autores. Não acolhimento. 
Alteração com acréscimo 
de patronímico de trisavô, 
com finalidade de homena-
gear ascendente não se jus-
tifica. Inexistência de erro 
de grafia ou exposição ve-
xatória. Precedentes desta 
Corte. Sentença mantida.

RECURSO IMPROVIDO.

Trata-se de Apelação inter-
posta contra a r. sentença pro-
ferida às fls. 75/77 dos autos da 
Ação de Retificação de Registro 
de Assento de Nascimento e Ca-
samento, a qual a D. Magistrada 
julgou improcedente.

Irresignados, os autores re-
correram (fls. 81/90), postulan-
do a procedência da ação, pois 
a inclusão do sobrenome do tri-
savô paterno pretendia homena-
geá-lo, tendo em vista os fortes 
laços de afeto que os uniam.

O recurso foi regularmente 
processado, sem oferta de con-
trarrazões.

A Douta Procuradoria às fls. 
111/115 posicionou-se pelo não 
provimento do recurso.

É O RELATÓRIO.
O recurso não comporta 

provimento.
Os Autores ajuizaram a de-

manda pretendendo a inclusão 
do patronímico “Caspersen”, ori-
ginário do trisavô paterno, com 
o propósito de homenageá- lo.

 A D. Magistrada julgou a 
ação improcedente, em razão 
do princípio da continuidade da 
cadeia registral, ou seja, quando 
o sobrenome - cuja inclusão se 
pretende - não foi transmitido 
ao ascendente imediato.

Com efeito, via de regra, o 
prenome atribuído à pessoa na 
ocasião da lavratura do respec-
tivo assento de nascimento é 
imutável, somente sendo per-
mitida a alteração em hipóteses 
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excepcionais, nos termos da Lei 
nº 6.015/73, visando resguardar 
a segurança da sociedade, impe-
rando a regra da definitividade.

Nestes termos, o pedido dos au-
tores de inserção do patronímico 
dos ancestrais, fundamentado na 
simples vontade de homenagear 
o ascendente, sem a demonstra-
ção de motivo justificável, erro 
de grafia ou caráter vexatório, 
não foi amparado pelo ordena-
mento jurídico, impondo-se a im-
procedência da pretensão.

Nesse sentido:

“Retificação de registro civil. 
Pretensão de retificação do re-
gistro de nascimento do ances-
tral Santo Borin Filho e a retifi-
cação de diversos registros de 
seus antepassados, como certi-
dão de casamento, certidão de 
nascimento e certidão de óbi-
to. Recurso contra sentença de 
improcedência. Descabimento. 
Inexistência de erro de grafia 
ou exposição   vexatória.   Re-
curso    desprovido. (TJSP; Ape-
lação	 Cível
1002522-14.2019.8.26.0229;    
Relator    (a): Coelho
Mendes; Órgão Julgador: 10ª 
Câmara de Direito Privado; 
Foro de Hortolândia - 2ª Vara 
Judicial; Data do Julgamento: 
04/02/2020; Data de Registro: 
05/02/2020) .”

Logo, não se justifica tecnica-
mente a alteração do vínculo re-
gistral, impondo-se a manuten-
ção da r. sentença apelada.

Por fim, à condenação dos 
autores quanto à verba sucum-
bencial deve ser mantida, assim 
como a honorária, em razão da 
gratuidade da justiça concedida.

Ante o exposto, pelo meu voto, 
nego provimento ao recurso, 
nos termos da fundamentação.

SILVIA Maria Facchina ESPÓ-
SITO MARTINEZ

Relatora

decisões jurisdicionais
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